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Não é aplicável a velocidade máxima permitida aos SSV, tal como consta no Art. 12.5 do 
Regulamento Nacional de Todo-o-Terreno da FMP.  
 
Os veículos SSV estão limitados a uma velocidade máxima de 140km/h fora das Zonas de 
controlo de velocidade assinaladas. 
 
 
              A comissão organizadora, 
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